

P R O J E T O       D E       L E I        Nº      007/2026                     D E         12.03.2026

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2026.



MARCELO FELINI, Prefeito Municipal de Nicolau Vergueiro/RS, no uso de suas atribuições legais,



FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica autorizado a abertura de crédito especial no Orçamento de 2026, no valor de R$ 41.742,86 (quarenta e um mil, setecentos e quarenta e dois reais, oitenta e seis centavos), na seguinte Atividade:
0601.13.392.0033.2047 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Cultura

33604500000000-719 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 1.600,00

33903900000000-719 – Subvenções Econômicas............................................................R$ 40.142,86



     TOTAL..........................................................................R$ 41.742,86

Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do crédito especial previsto no Artigo 1º desta Lei, os recursos financeiros recebidos no Exercício de 2026,  oriundos da “Fonte de Recurso 719 – VG 2026 – Recursos Aldir Blanc II, no montante total de R$ 34.634,59 (trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais, cinquenta e nove centavos)”, e do “Superávit do Exercício de 2025 no valor de R$ 7.108,27 (sete mil, cento e oito reais, vinte e sete centavos)”.

Art. 3º - Fica o Município autorizado a abrir crédito especial no Orçamento, por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal, visando a contabilização e aplicação dos recursos oriundos dos rendimentos da aplicação financeira da “Fonte de Recursos 719 – VG 2026”, a fim de viabilizar a aplicação desses rendimentos que serão arrecadados até a finalização desse programa federal.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO - RS



Aos 12 dias do mês de março de 2026.







            
            MARCELO FELINI






                        Prefeito Municipal 

Justificativa: 



Solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem o presente projeto, a fim de que possamos abrir crédito especial no Orçamento vigente, viabilizando a aplicação dos recursos financeiros já recebidos pelo Município, cujos recursos são oriundos do Governo Federal, por intermédio do Ministério da Cultura, com fundamento na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, conhecida como Lei Aldir Blanc II, que visa o incentivo às atividades culturais por meio de premiações para artistas que se habilitarem a prestar serviços ao Município, conforme normas dos editais de chamamento publicados por cada ente governamental.
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